
PARECER N.°                 , DE 2010

DA COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, SOBRE O PROJETO DE LEI N° 211, DE 2010

De autoria do Deputado Rogério Nogueira, o projeto em epígrafe pretende que as provas e demais avaliações e atividades referentes a concursos públicos, em qualquer de suas fases, não se realizem aos sábados.

A propositura esteve em pauta nos dias correspondentes às 22ª e 26ª Sessões Ordinárias (de 16 a 22/03/10) nos termos regimentais, atendendo ao disposto no item 2 do parágrafo único do artigo 148 do Regimento Interno Consolidado, não tendo recebido emendas ou substitutivos.

Em seguida, foi o projeto encaminhado à Comissão de Constituição e Justiça, para exame da matéria, quanto aos aspectos legal, constitucional e jurídico, que por falta de tempo hábil deixou de se manifestar acerca da matéria, tendo sido nomeado Relator Especial o Nobre Deputado Fernando Capez que exarou parecer favorável.

Na seqüência do processo legislativo, foi à propositura encaminhada a esta Comissão de Administração Pública, para analisar o projeto quanto ao mérito, nos termos do artigo 31, § 5º do Regimento Interno Consolidado.

É assente o entendimento de que nenhum direito constitucional é absoluto, sendo necessária a relativização entre estes direitos para que as diversas normas insculpidas na Constituição possam conviver harmoniosamente.

Por exemplo, o direito à propriedade privada não pode se sobrepor ao direito à moradia. Da mesma forma que o direito a intimidade não se sobreporá à liberdade de imprensa, e assim por diante.

Pois bem, digo isso para ponderar que quando o Legislador Constituinte fez constar do texto de Nossa Carta Magna, dentre as garantias individuais, a liberdade de religião cuidou de inserir a seguinte ressalva: “VIII – Ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de convicção filosófica ou política, salvo se as invocar se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos imposta e recusar-se a cumprir prestação a alternativa fixada em lei”.

Temos que o concurso público é a forma de contratação pela administração imposta a todos os administrados, de sorte que, em nosso entendimento, a presente propositura, ao estabelecer proibição de realização de concursos aos sábados em nome de preceitos religiosos,  esta a ferir o princípio da isonomia.

Ademais, não se pode deixar de consignar que a realização dos concursos mobiliza grandes contingentes de pessoas, especialmente, trabalhadores que laboram na organização destes eventos para os quais a lei trabalhista determinou que o descanso semanal deva ser, preferencialmente, aos domingos.

Por fim, justamente por ser o Brasil um país laico não se justifica a presente propositura que afetará a vida de milhares de pessoas em nome de questões que não são afetas ao interesse da coletividade.

Pelo exposto, nosso parecer é contrário à aprovação do Projeto de lei n° 211, de 2010.

Sala das Comissões em, 

Deputado ROBERTO FELÍCIO
Relator
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